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Dispõe sobre, o pagaiaento de abono

aos Servidores Públicos da Oainará

Municipal de Oachoeiro de Itape-

mirjrn

ao'
"  b')' A

iirt, 12 ™. Pica concedido, no nes de noveilbro do corrente

anOj um abono de CrS-T»000.00(sete mil oruseiros) aos Servluo™

res Pulílicos da Oâmara Municipal, desde que o valor do venci

mento referente a este mês, somado a.o -/-alor do sibono concedi

do, não ultrapasse a CrO-41-» õ47j 75 (quarenta e um mil, seisceii-

tos e quarenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos),

5 12 „ Se a soma referida, no ''caput'' deste a.rtigo ultra

passar a Cr4~41. d47, 75 (quarenta e -um mil, seiscentos e quaren

ta e sete cruzeiros e setenta, e cinco centavos), o abono será

reduzido de forma a garantir a condição estabelecida no "ca.-

put",

4 25 _ O abono a que se refere este artigo não será in

corporado aos vencimentos dos servidores, a qualquer txtulo,

nem está sujeito a quaisquer i.ricidê.nc.ias õie caráter tributá

rio ou previdenciário,

iirt, 2 9 - Os Servidores não atingidos por esta. Eesolução

ficami sujeitos à política, salarial que for estabelecida, pela

P re f e i tuma. I :uni c i T)a 1,

-Art. 39 „ Esta Hesolução entra.rá em vigor na data de sua

aprovação, revogando-se am; disposições em co.ntrário.

Sala. das Sessões, 21 nove.mbro de 1990,

S o limar Buer o \ 7?a.t ri cio

.ires 10.

Joa da. OrU

fice-Presidente

CO rio

cretario

VEREADORES
VES - 002/S000/90



se. Autue-se. ,

.lUJLSala das Sessões

,R.ihr'ca do Presidente^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MlWtei

A hoei o í. e It ■ rê

HO ■90

DATA NUWIERO

mim ,

Dispõe sobre o i^gaiaento de abono
aos Servidores Piíblicos da Câmara
Municipal de Cacíioeiro de . Itajie-

mirim»

Art, 12 - Pica concedido, no mes de novembro do corrente

ano, um abono de Crl-7.000,00(sete mil cruzeiros) aos Servido
res Públicos da Câmara Municipal, desde que o valor do venci
mento referente a este mês, somado ao valor do abono concedi
do, não ultrapasse a Cr#-41.047,75 (quarenta e um mil, seiscen-
tos e quarenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos),

§ 12 - Se a soma referida no "caput" deste arti^ ultra
passar a Cr^-41.S47,75 (quarenta e um mil, seiscentos e quaren
ta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos), o abono será
reduzido de forma a garantir a condição estabelecida no "ca
put".

§ 2 9 - O abono a que se refere este artigo não será in
corporado aos vencifistóntos dos servidores, a qualquer título,
nem está sujeito a quaisquer incidências de caráter tributá
rio ou previdenciário,

Art, 29 - Os Servidores não atinados por esta Resolução
ficam sujeitos à política salarial que for estabelecida pela
Prefeitura Municipal,

Art, 32 p ':a Resolução entrará em vigor m data de sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 fd^novembro de 1990,

Solimar Bue:

Presrde

/Patrício

Joai n

nte

Cruz

Vice-Presidente

Jandi^ orio

jqi^etário

VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ?inaiacas e Crçaiaeiruo

PROJETO DE Resolução

INICIATIVA: üesa Diretora

RELATOR: Sdil .Alrir Dor

N2 Oln/QO

te dos Santog

P A "O rí
.-j w .a

Somos fa-voráveis à matéria, por ser imio. foima de

meliiorar, pelo menos um pouco, os vencimentos dos servidores

desta Oasa.

Sala das Comissões, novembro de 1990.

José uar-iít's Ama-ca-j.

Presidente

CO

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE jrafltica e Redação

PROJETO DE Hesolucão

INICIATIVA: Meaa Diretora

RELATOR:

N2 016/90

Edil Bfaaoel Paira de Amoria

P A E E G E È

Eaâa tenoe a opor à matéria g^rsianto aos aspectos

legal, constitucional e redacional. Eatretanto, apresenta

mos o seguinte sulistitutiTO;

fro.ieto de Resolução nQ 016/^

Art. is - Pica concedido, no més de novembro do

corrente ano, um abono de &$-7.OOO,O0(sete mil cruzeiròs)ao8

Servidores Públicos Efetivos da Câmara Municipal^

Parágrafo Único - 0 abono a que se refere este ar

tigo não será incorporado aos vencimentos dos servidores, a
A

q^ualquer título, nem está sujeito a quaisquer incidências de

caráter tributário ou previdenciário,

Art, 22 - Esta Eesoluç^ entrará em vigor na data
de sua aprovação, revogando-se as disposições contrázdo.

Sala das Comissões, 2

Sal sk Caroni

ent

embro de 1990,

Mano

)Relator
T■•^uaftnoLo Sasso

M-Wo

Amorim

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ?ilianc-

PROJETO DE arcienda ao Proieto de Eesol.-agão ]^o 015/90

INICIATIVA:

RELATOR:

Ooiiiissao cie

Sdil ÃlDiii" "dorte dot ^antos

P i R S O "S E

Sojaos fav~oráveiv9 a emenda apresentada pela Gomis-

isão de Justiça e Redação, tendo em vista. q_ne a mesma estendç

o a"bonOj aos demais servidores desta Gasa,

Sala das Oomissões, novemlDro de 19S'Ce

Jo s 9 G ariw^ .i.mara.l

Presidente

an üosA "1 -i-n -í

i"L0J-.CÍ üO-

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


